
 
GOVERNO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Rui Barbosa, nº 01, Centro, Santa Maria das Barreiras – PA, CEP: 68.565-000 

DECRETO MUNICIPAL Nº 551/2022                                                             DE 12 DE JULHO DE 2022.  
 

 
“DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA 
DAS BARREIRAS, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SENHOR 
ADINEI CAMPOS RODRIGUES, PIONEIRO E EX PREFEITO DO 
MUNICÍPIO”. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, ESTADO DO PARÁ, 

usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislações, 
 
CONSIDERANDO o falecimento do pioneiro deste município o senhor ADINEI 

CAMPOS RODRIGUES, Ex – Prefeito de Santa Maria das Barreiras; 
 
 CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade Barreirense no 

decorrer de sua vida como cidadão e o alto grau de amizades que o homenageado constituiu 
em vida com pessoas dos mais diversos segmentos da sociedade Barreirense e em toda região, 
desenvolvendo o município enquanto Prefeito Municipal; 

 
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade Barreirense e o sentimento 

de solidariedade, dor e saudade que surge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, de 
conduta íntegra e respeitável; 

 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do poder público render justas 

homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o 
bem-estar desta comunidade, 

 
 
D E C R E T A:   
 
 
Art. 1º LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, contados a partir desta data, no município 

de Santa Maria das Barreiras, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do senhor ADINEI 
CAMPOS RODRIGUES, que, em vida, prestou inestimáveis serviços a este município como 
pioneiro e Prefeito Municipal. 

 
Art. 2º Não haverá expediente nos órgãos públicos da administração direta e indireta 

do município durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira 
municipal ficará hasteada à meio mastro em todos os órgãos públicos do município. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se as 

disposições em contrário. 
 
DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado 

do Pará, aos 12 dias do mês de julho de 2022. 
 

____________________________________________ 
ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 
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